
Lei n.º 2451                                                                         De 29 de Dezembro 2005 
 

 

 

 
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI Nº 
1081/1991 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins APROVA e eu SANCIONO a 
seguinte lei: 

  

Art. 1° - Fica revogada a Lei nº 1081 de 13/08/1991 que 
dispõe sobre a doação da área de 2.013,50 metros quadrados (dois mil e treze metros 

quadrados e cinqüenta centímetros) situada na Rua Confiança com a Rua das 

Mangueiras, integrante da chácara nº 37-B na Cidade de Araguaína, Estado do 

Tocantins, que foi doada ao Ciretran-TO 

 

Art. 2° - O artigo 2º, item I da Lei nº 2291 de 14 de Setembro 
de 2004, passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 2º - A doação de que trata a presente lei será feita aos seguintes 
beneficiários, nos termos dos compromissos já firmados 
anteriormente: 
I – ao Estado do Tocantins será doada o lote nº 01 da quadra nº 56 do 
Bairro da Cimba com a área de 9.000,00 metros quadrados, destinada 
a construção do prédio da 1ª CIRETRAN de Araguaína, Estado do 
Tocantins.” 

 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 29 (vinte e nove) dias do mês  
de Dezembro do ano de 2005. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 


